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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.129, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre o valor do salário 
mínimo no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo 
do Município de Regente Feijó e dá 
outras providências.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 7º 
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 59 da Lei 
Municipal nº 1540/91;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº 
919, de 30 de Janeiro de 2020 (Publicada no DOU de 
31/01/2020), que dispõe sobre o valor do salário mínimo 
a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2020;

DECRETA:

Art. 1º O valor do salário mínimo no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Regente Feijó passa a ser de R$ 1.045,00 
(um mil e quarenta e cinco reais).

Art. 2º Fica o Departamento Pessoal autorizado a 
ajustar a remuneração dos cargos públicos que estiverem 
com seus valores inferiores ao fixado no art. 1º.

Art. 3º As despesas com a execução do presente 
Decreto onerarão dotações orçamentárias constantes 
do orçamento municipal vigente, as quais serão 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 
2020.

Regente Feijó, 18 de Fevereiro de 2020.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.130, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Altera dispositivos do Decreto nº 
3.120, de 20 de janeiro de 2020, e dá 
outras providências.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do Ministério 
da Economia nº 3.659, de 10 de Fevereiro de 2020 
(Publicada no DOU de 11/02/2020), que dispõe sobre o 
reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do 
Regulamento da Previdência Social - RPS;

DECRETA:

Art. 1º O § 2º do art. 1º do Decreto nº 3.120, de 20 de 
janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º Para os benefícios majorados por força da 
elevação do salário-mínimo para R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reais), o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do reajuste de que 
tratam o caput e o § 1º.

Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 3.120, de 20 de janeiro 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º A partir de 1º de Fevereiro de 2020, o salário de 
benefício não poderão ser inferiores a R$ 1.045,00 (um 
mil e quarenta e cinco reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 
2020.

Regente Feijó, 18 de Fevereiro de 2020.
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MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO
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